
CONVOCAÇÃO

 A  Presidente do Conselho Municipal de Políticas 
Culturais – CMPC e o  Fundo Municipal de Incentivo à 
Cultura, no uso de suas atribuições,  CONVOCA todos 
os conselheiros e interessados para participarem da  
reunião ordinária, que será realizada no próximo dia 27 
de julho, às 17 horas, na Casa dos Conselhos, que fica 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1.117 – Vila Itapanhaú 
– Bertioga.
 PAutA:
 1. Leitura e aprovação da ata da reunião 
extraordinária de 31 de maio de 2012
 2. Assuntos informativos e Expediente
 a. Reunião dos Presidentes de Conselhos em 11 
de julho de 2012 – (i) solicitação de agenda de prioridades 
de cada Conselho; (ii) permeabilidade entre as demandas 
dos diferentes Conselhos; (iii) contatos com a AETUB e 
FABE para estimular participação dos jovens
 b. Proposta de capacitação de conselheiros – 
Turismo e Cultura
 3. Palestra: Políticas Culturais (palestrante 
Sérgio Praça[i])
 4. Assuntos gerais
 5. Próxima reunião: 30 de agosto de 2012

Elisa Selvo Chaves
Presidente do Conselho Municipal de Políticas 

Culturais – CMPC e o Fundo Municipal de Incentivo 
à Cultura

CONVOCAÇÃO

 O presidente do Fundeb, no uso de suas 
atribuições, CONVOCA os membros do conselho , para 

CONSELHOS MUNICIPAIS

BERTPREV
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COMuNICADO

 A Câmara Municipal de Bertioga convida empresas 
interessadas, nos termos do artigo 34 da Lei Federal 8.666/1993, 
a ingressarem em seu Registro Cadastral visando a Habilitação 
para participação em licitações abertas por esta Casa. O registro 
cadastral com a conseqüente expedição do certificado será 
realizado nos termos do artigo 27 do mesmo diploma legal.
Demais informações podem ser obtidas junto a Comissão 
Permanente de Licitação, na sede da Câmara Municipal de 
Bertioga, no horário de seu expediente.

Bertioga, 04 de julho de 2012.

CÂMARA MuNICIPAL DE BERtIOGA

CONVOCAÇÃO

ASSOCIAÇÃO DOS EStuDANtES tÉCNICOS E uNIVERSItÁRIOS DE BERtIOGA, INSCRItA NO CNPJ/MF sob o 
n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 
neste ato representado por seu Presidente CONVOCA os listados abaixo para se associar.
Os convocados deverão comparecer na sede da AEtuB no período de 23/07/2012 á 27/07/2012 das 8h00 ás 13h00 e das 
14h00 ás 17h00 munidos dos documentos listados abaixo.

ATOS DO LEGISLATIVO

AETUB

a reunião ordinária a ser realizada no dia 27 de julho de 
2012, às 14 horas, na Casa dos Conselhos Municipais, 
que fica na rua Luiz Pereira de Campos No 1.117. 
Bertioga.
 PAutA:
 1) Visita a Contabilidade
 2) Assuntos Gerais.

Deomar dos Santos Marques Jr.
Presidente do Fundeb

CALENDÁRIO 2012

 O presidente do Conselho Municipal de Esportes 
vem tornar público as datas da reuniões ordinárias no ano 
de 2012. As reuniões serão sempre realizadas na Casa 
dos  Conselhos Municipais, que fica na rua Luiz Pereira 
de Campos, 1.117 - Bertioga.

Deomar dos Santos Marques Jr.
Presidente do Conselho Municipal de Esportes

CONVOCAÇÃO

 A presidente do Conselho Municipal Dos Direitos 
da Mulher, no uso de suas atribuições, vem CONVIDAR 
as conselheiras titulares e suplentes para a reunião 
extraordinária a ser realizada no dia 24 de julho, às 15 
horas, na Casa dos  Conselhos Municipais, que fica na 
rua Luiz Pereira de Campos No 1.117. Bertioga.
 PAutA:
 1. Pedágio da Lei Maria da Penha.
 2. Assuntos gerais.

Lucia Maria de Campos
Presidente do Conselho

CONVOCAÇÃO

 O presidente do Conselho Municipal dos Direitos 
da Pessoa com Deficiência – Condefi, no uso de suas 
atribuições, vem CONVIDAR os conselheiros titulares 
e suplentes para a reunião ordinária a ser realizada no 
dia 25 de julho, às 09 horas, na Casa dos  Conselhos 
Municipais, que fica na rua Luiz Pereira de Campos No 
1.117. Bertioga.
 PAutA:
 1. Leitura e aprovação da ata anterior
 2. Assuntos gerais.

José Augusto Filho
Presidente do Conselho

CONVOCAÇÃO
 O pres idente do Conselho Munic ipa l  da 

Juventude - CONJUV, no uso de suas atribuições, 
CONVOCA os conselheiros titulares e suplentes para a 
reunião ordinária, que será realizada na quinta-feira, 26 
de julho de 2012, às 16 horas, no SESC – Bertioga, na 
Sala de Convenções, que fica na Rua Pastor Djalma da 
Silva Coimbra nº 20, Rio da Praia– Bertioga.
 PAutA:
 * Leitura e aprovação da ata anterior;
 * Ações de juventude nas escolas da rede;
 * Proposta de Encontros da Juventude no 
município;
 * Ação conjunta com o SESC – Bertioga;
 * Assuntos Gerais.

Bertioga, 20 de julho de 2012.

Diogo Ranalli Prado 
Presidente do Conselho Municipal da Juventude



4 BERTIOGA, 21 DE JULHO DE 2012 - BOLETIM OFICIAL DO MUNICÍPIO - Nº 518

ASSOCIAÇÃO DOS EStuDANtES tÉCNICOS E uNIVERSItÁRIOS DE BERtIOGA, 
INSCRITA NO CNPJ/MF sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede na Rua Luiz Pereira de 
Campos, 1047, Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 3316-2554 neste ato representada por 
seu Presidente CONVOCA os associados listados abaixo a comparecer na sede da AETUB 
no período de 23/07/2012 à 27/07/2012 nos horários das 9hs às 13hs e das 14hs às 17hs 
de segunda à sexta para realizar o recadastramento; o associado que não comparecer será 
EXCLuIDO do beneficio que trata a lei n° 445/01. 
Os mesmos deverão comparecer na sede da AETUB com os seguintes documentos:
- copia do comprovante de residência (contas de luz, água ou telefone)
- Copia do RG
- Copia comprovante de matricula
- Os boletos pagos da AETUB

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AEtuB

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AEtuB
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ASSOCIAÇÃO DOS EStuDANtES 
tÉCNICOS E uNIVERSItÁRIOS DE 
BERtIOGA, INSCRITA NO CNPJ/MF 
sob o n° 03.632.835/0001-52, com sede 
na Rua Luiz Pereira de Campos, 1047, 
Vila Itapanhaú, Bertioga-SP, tel.: (13) 
3316-2554 neste ato representada por 
seu Presidente EXCLuI os associados 
listados abaixo do beneficio que trata a 
lei n° 445/01. 

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AEtuB

LIStA DE CuRSOS EXIStENtES 
NO MuNICÍPIO DE BERtIOGA 2º 

SEMEStRE 2012

A AETUB publica lista de cursos ofertados 
no município de Bertioga no 2º semestre 
de 2012, informando que o estudante 
técnico e universitário matriculado nos 
cursos descritos abaixo não poderão se 
inscrever na lista de espera 2º semestre 
2012.
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SECRETARIA DE SAÚDE

SEçãO DE LICITAçãO E COMPRAS

DIRETORIA DE ABASTECIMENTO

Luciano Pinto dos Santos
Presidente AEtuB

AVISO DE LICItAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 46/2012

Processo nº 5.738/12
Objeto: Aquisição de utensílios domésticos (abridor de 
latas, amolador de facas, bacias plásticas e outros), para os 
programas do Fundo Municipal de Assistência Social, conforme 
solicitado pela Secretaria de Assistência Social e do Trabalho 
do Município.
Data da entrega dos envelopes: 02/08/12 até as 09h20m.
Data abertura: 02/08/12 as 09h30m. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de reuniões 
da Seção de Licitação e Compras no Paço Municipal, sito à Rua 

FABE:
Administração

Direito
Pedagogia

Pós Graduação em Psicopedagogia

Marques de Olinda:
técnico em Enfermagem

técnico em Nutrição
técnico em Segurança do trabalho

Alfa:
Auxiliar em Enfermagem
técnico em Enfermagem
técnico em Radiologia

Radiodiagnóstico

EtEC:
Administração

Logística e Comércio

SENAC:
técnico em Administração

técnico em Recursos Humanos
técnico em Meio Ambiente

Metodista (EAD):
Administração

Pedagogia
Gestão Ambiental

Gestão Publica
Gestão em R.H.

Processos Gerenciais
Marketing

Atos do Diretor de Abastecimento
16/07/12 a 20/07/12

Odivaldo Nogueira da Silva Filho
Diretor de Abastecimento

Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalado, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor preço por lote.
Valor total para a retirada do edital: R$ 23,22 (vinte e três reais 
e vinte e dois centavos).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada 
do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú,  
Bertioga, junto à Seção de Licitação e Compras das 09h00m 
às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do site 
www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 20 de julho de 2012

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

AVISO DE LICItAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 47/2012

Processo nº 8065/12
Objeto: Aquisição de armarinhos (adesivos artesanais, alfabeto 
com encaixe, alinhavos, entre outros), material necessário para 
adequar as necessidades  das unidades de Assistência Social 
e do Trabalho, conforme solicitado pela Secretaria de Ação 
Social do município. 
Data da entrega dos envelopes: 07/08/12 até as 09h20m.
Data abertura: 07/08/12 as 09h30m. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de reuniões 
da Seção de Licitação e Compras no Paço Municipal, sito à Rua 
Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalado, fará realizar licitação 
na modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento 
de menor preço por lote.
Valor total para a retirada do edital: R$ 23,22 (vinte e três reais 
e vinte e dois centavos).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada 
do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú,  
Bertioga, junto à Seção de Licitação e Compras das 09h00m 
às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do site 
www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 20 de julho de 2012

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

AVISO DE LICItAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 48/2012

Processo nº 5020/12
Objeto: Aquisição de microcomputadores, monitor de vídeo, 
impressora a laser, entre outros, material necessário para o 
Programa Bolsa Família, conforme solicitado pela Secretariar 
de Ação Social. 
Data da entrega dos envelopes: 09/08/12 até as 09h20m.
Data abertura: 09/08/12 as 09h30m. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de reuniões 
da Seção de Licitação e Compras no Paço Municipal, sito à Rua 
Luiz Pereira de Campos, nº 901 – Vila Itapanhaú – Bertioga/SP.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, na 
data, horário e local acima assinalado, fará realizar licitação na 
modalidade Pregão Presencial, com critério de julgamento de 
menor preço por item.
Valor total para a retirada do edital: R$ 23,22 (vinte e três reais 
e vinte e dois centavos).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e retirada 
do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Vila Itapanhaú,  
Bertioga, junto à Seção de Licitação e Compras das 09h00m 
às 11h30m e das 13h30m às 15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através do site 
www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 20 de julho de 2012

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

tERMO DE REVOGAÇÃO
PROCESSO Nº 1074/12

O Prefeito do Município de Bertioga no uso de suas 
atribuições legais, com fundamento no art. 49, caput, da Lei 
Federal nº 8666/93 REVOGA o procedimento licitatório do 
Pregão Presencial nº 016/2012.

Bertioga, 12 de julho de 2012

Arq. urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

EDItAL  Nº 07/12-CPLOSE
MODALIDADE tOMADA DE PREÇOS

PROCESSO ADMINIStRAtIVO Nº 6471/2012

A COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO DE OBRAS 
E SERVIÇOS DE ENGENHARIA, por ordem do Sr. Prefeito 
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do Município, Arqtº Urb. José Mauro Dedemo Orlandini 
torna público para conhecimento dos interessados, que 
se acha aberta  LICITAÇÃO  na modalidade TOMADA DE 
PREÇOS, destinada a execução de obra para drenagem e 
pavimentação da Rua Aprovada 597, 4º Setor – Chácara 
Vista Linda,  sob o regime de empreitada por preço unitário, 
critério de menor preço global, conforme especificações 
contidas no Edital e seus anexos,  na conformidade da Lei 
nº 8.666, de 21 de junho de 1.993 e suas alterações 
Os envelopes, contendo a Documentação de Habilitação, 
e a Proposta de Preços deverão ser entregues até as 
09:30 horas do dia 10 de agosto de 2012  na Secretaria de 
Habitação  Planejamento e Desenvolvimento Urbano,  sito 
à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Bertioga/SP. A sessão 
de  abertura dar-se-á as 10:00 horas, na mesma data e local, 
pela Comissão Licitante.
O Edital completo, incluindo seus anexos poderá ser 
consultado e/ou retirado pessoalmente de 23/07/2012 à 
06/08/2010, na Secretaria de Habitação  Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano,  no  horário das 09:30 às 11:30 
horas e das 13:30 às 15:30 horas, de segunda à sexta feira, 
mediante o pagamento da taxa de emolumentos de R$ 20,00  
(vinte reais).                 
Eventuais dúvidas consultar a Comissão Permanente de 
Licitações de Obras e Serviços de Engenharia, através do 
fone (13) 3319-8000 ramal 8086.

Bertioga, 20 de julho de 2012

Engª Ana Lucia trancoso Luchese
PRESIDENtE DA COMISSAO PERMANENtE DE  
LICItAÇAO / OBRAS E SERVS DE ENGENHARIA

EXtRAtO DE ADItIVO

Proc. 10.639/2011- Contratada: Sinalta Propista Sinalização 
Segurança e Comunicação Visual Ltda. (CNPJ nº 
55.386.445/0001-43): Objeto: II Aditamento de prazo para 
implantação dos serviços de implantação  da sinalização 
turística  no  Município de Bertioga/SP; Prazo : 60 dias; 
Data: 12/07/2012.
Proc. 6544/2010 - Contratada: PS Engenharia Construção 
E Comércio Ltda. (CNPJ n.º. 43.235.050/0001-60); Objeto: 
Acréscimo ao Contrato 01/2010 para cobertura da área 
central do Terminal Rodoviário, sito à Rua Roberto de Almeida 
Vinhas,  no Jardim Vista Linda, no  Município de Bertioga; 
Valor: R$ 24.773,88  ; Data: 18/07/2012. 

HOMOLOGAÇÃO E ADuDICAÇÃO
CONVItE 05/2012-CPLOSE

DIANTE DAS CONSIDERAÇÕES LANÇADOS NOS AUTOS 
DO PROC. ADM. Nº 1359/2012, DO ATENDIMENTO AOS 
REQUISITOS LEGAIS, DECIDO HOMOLOGAR A LICITAÇÃO 
REALIZADA ATRAVES DO CONVITE 05/2012-CPLOSE, 
QUE TEM COMO OBJETO A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. 
para execução da obra de pavimentação e Micro drenagem 
da Avenida Marginal, no Loteamento Chácara Itapanhaú, 
DECLARANDO VENCEDORA DO CERTAME A EMPRESA 
J.M. DIAS LTDA. – ME (CNPJ Nº 10.635.287/0001-80) 
ADJuDICANDO-LHE O OBJEtO LICItADO NO VALOR 
DE GLOBAL DE R$ 137.211,62.

Bertioga, 18 de Julho de 2012

ARQtº uRB. JOSE MAuRO DEDEMO ORLANDINI
PREFEItO DO MuNICÍPIO

RE-RAtIFICAÇÃO

Na Edição 517 Proc. 5114/2012, onde se lê Extrato de 

Aditivo, leia-se: Extrato de Contrato.

AVISO DE LICItAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 49/2012

Processo nº 2043/12
Objeto: Aquisição de veículo tipo caminhonete, cabine 
dupla, destinada ao serviço operacional do Corpo de 
Bombeiros de Bertioga, conforme solicitado pela Chefia 
de Gabinete do município.
Data da entrega dos envelopes: 03/08/12 até as 09h20m.
Data abertura: 03/08/12 as 09h30m. 
Local: Prefeitura do Município de Bertioga – Sala de 
reuniões da Seção de Licitação e Compras no Paço 
Municipal, sito à Rua Luiz Pereira de Campos, nº 901 – 
Vila Itapanhaú – Bertioga/SP.
A Prefeitura do Município de Bertioga torna público que, 
na data, horário e local acima assinalado, fará realizar 
licitação na modalidade Pregão Presencial, com critério 
de julgamento de menor preço.
Valor total para a retirada do edital: R$ 23,22 (vinte e três 
reais e vinte e dois centavos).    
Local e horário para pagamento da taxa, consulta e 
retirada do edital: Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – 
Vila Itapanhaú,  Bertioga, junto à Seção de Licitação 
e Compras das 09h00m às 11h30m e das 13h30m às 
15h30m. 
O Edital estará disponível no endereço acima e através 
do site www.bertioga.sp.gov.br.

Bertioga, 20 de julho de 2012

Marcio Zitei da Silva
Pregoeiro

COMISSãO DE AVALIAçãO DOS PROPONENTES DO PSH

CONVOCAÇÃO

Ref:.  Comissão de Avaliação dos Proponentes às 200 
Moradias do PSH.

 I l u s t r í s s i m o s  S e n h o r e s  M e m b r o s  d a 
C.A.P.D.u.H.:

 Ana Angélica Santana Santos 
 C. Mário Barone
 Nara Kelly Zanqueta
 Patrícia Carneiro

 O Presidente da C.A.P.D.U.H. – Comissão de 
Avaliação dos Proponentes às 200 Moradias do PSH, 
convoca os membros em epígrafe, para participarem 
da 54ª. Reunião, a qual se realizará no dia 26 de Julho 
de 2012 (quinta-feira), com início às 14h00, na Sala de 
Reuniões da Secretaria de Habitação, Planejamento e 
Desenvolvimento Urbano, localizado no Paço Municipal, 
à Rua Luiz Pereira de Campos, 901 – Bertioga, com a 
seguinte pauta:

 1. Deliberação quanto aos proponentes que não 
atenderam as duas últimas convocações.
 2. Outros assuntos.

Bertioga, 20 de Julho de 2012

Gervásio Alves dos Santos 
Presidente
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EXTRATOS

EXTRATOS

EXtRAtOS DE PORtARIAS
Art. 1º e 3º, do Decreto n. 1.372/09.

O Prefeito do Município de Bertioga, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por Lei, expede as seguintes Portarias,

PORtARIA N. 296 de 20/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 10 de julho de 2012, LÚCIA HELENA 
MODERNO PERES, (qualificada em seu prontuário), para o 
cargo de provimento efetivo de PROFESSORA DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA, Nível 07-A, conforme o quadro dos servidores 
efetivos do Anexo XIV, da Lei Complementar Municipal n. 01, 
de 29 de março de 2001, criado pela Lei Complementar n. 63, 
de 04 de dezembro de 2009.

Francisco José Rocha
Secretário de Administração e Finanças

PORtARIA N. 297 de 20/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 10 de julho de 2012, JESSÉ PINHEIRO 
DA COStA JÚNIOR, (qualificado em seu prontuário), para o 
cargo de provimento efetivo de INSPETOR DE ALUNOS, Nível 
04-A, conforme o quadro dos servidores efetivos do Anexo XIV, 
da Lei Complementar Municipal n. 01, de 29 de março de 2001 
com redação introduzida pela Lei Complementar n. 63, de 04 
de dezembro de 2009.

Francisco José Rocha
Secretário de Administração e Finanças

PORtARIA N. 298 de 20/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir de 04 de julho de 2011, MARCOS FERREIRA 
DE OLIVEIRA, (qualificado em seu prontuário), para o cargo de 
provimento efetivo de SECREtARIO DE ESCOLA, Nível 07-A, 
conforme o quadro dos servidores efetivos do Anexo XIV, da 
Lei Complementar Municipal n. 01, de 29 de março de 2001 
com redação introduzida pela Lei Complementar n. 63, de 04 
de dezembro de 2009.

Francisco José Rocha
Secretário de Administração e Finanças

PORtARIA N. 299 de 20/07/2012
Resolve:
EXONERAR, a pedido, a partir de 06 de julho de 2012, 
KAtHILIN VIEIRA DA SILVA COStA, R. 4126, do cargo 
de provimento efetivo de PROFESSORA DE PRIMEIRA 
INFÂNCIA, nos termos do art. 41, da Lei Municipal n. 129, de 
29 de agosto de 1995.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORtARIA N. 300 de 20/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir desta data, SAMIRA SANtOS DO 
ROSÁRIO, (qualificada em seu prontuário), para o cargo 
em comissão de CHEFE DE SEÇÃO DE AMBuLAtÓRIO - 
SEEF, órgão subordinado à Secretaria de Saúde - SS, com 
vencimentos CCF, conforme a Lei Complementar Municipal 
n. 01/2001.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORtARIA N. 301 de 20/07/2012
Resolve:
NOMEAR, a partir desta data, ACÁCIA LAutERt BAtIStA 
DO ESPÍRItO SANtO, (qualificada em seu prontuário), para o 
cargo em comissão de CHEFE DE SEÇÃO ADMINIStRAtIVA 
- SEAt, órgão subordinado à Secretaria de Turismo, Comércio 
e Assuntos Náuticos - ST, com vencimentos CCF, conforme a 
Lei Complementar Municipal n. 01, de 29 de março de 2001.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORtARIA N. 302 de 20/07/2012
Resolve:
CONCEDER, pensão por morte á dependente DORALICE 
ALEIXO tEIXEIRA DO NASCIMENtO, brasileira, viúva, 
Registro de Identidade e CPF qualificados no Processo 
Administrativo n. 064/2012 – BERTPREV, em  razão  do  
óbito  de  seu  cônjuge, Sr. MÁRIO JORGE QuEIMADO 
DO NASCIMENtO, ex-servidor público da Prefeitura do 
Município de Bertioga, que ocupava o cargo de tÉCNICO EM 
CONtABILIDADE, sob o R. 2686, Nível 8A, com proventos 
integrais, fundamentada nos artigos 8º, I, e § 7º; 36, II, e § 4º, I 
e 93 da Lei Complementar Municipal n. 12, de 12 de setembro 
de 2002, c/c o artigo 40, §§ 2º, 7º, 8º e 18 da Constituição 
Federal, com os direitos e vantagens previstos na Lei Municipal 
n. 129, de 29 de agosto de 1995, utilizados para fins de cálculo 
de proventos.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

PORtARIA N. 303 de 20/07/2012
Resolve:
DEStItuIR, a partir desta data, o servidor RENILDO ANtuNES 
DE SOuZA, R. 2673, da função gratificada de INSPEtOR 
OPERACIONAL RONDANtE, na forma do artigo 42, I, da 
Lei Municipal n. 129/95, devendo retornar ao seu cargo de 
provimento efetivo de Guarda Civil do Município de Bertioga.

José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

COMuNICADO
O Boletim Oficial do Município não publicará 
as notícias da Cidade durante o período que 
antecede a eleição. Somente os atos oficiais 
serão publicados, em respeito ao artigo 73, inciso 
VI, letra b, da Lei 
Federal 9.504/97, que estabelece normas para 
as eleições, ficando proibido nos três meses 
que antecedem ao pleito:  “Autorizar publicidade 
institucional dos atos, programas, obras, serviços 
e campanhas dos 
órgãos públicos federais, estaduais ou municipais, 
ou das respectivas entidades da administração 
indireta, salvo em caso de grave e urgente 
necessidade pública, assim reconhecida pela 
Justiça Eleitoral.”

DECREtO N. 1.845, DE 20 DE JulHO DE 2012

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 94.789,53 
(noventa e quatro mil setecentos e oitenta e nove reais e 

cinquenta e três centavos).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo 
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o 
orçamento Municipal na forma do artigo 4º § 1º da Lei 1007/2011 
no que tange a Pasta da Secretaria de Saúde – SS, conforme 
solicitado pela Diretoria de Finanças – DFI no Processo 
Administrativo n. 11161/2011,

 DECREtA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 94.789,53 (noventa e quatro mil 
setecentos e oitenta e nove reais e cinquenta e três centavos), 
destinados à seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 

Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão 
cobertas com recursos advindos de excesso de arrecadação, 
conforme o disposto no artigo 43, § 1º, III da Lei 4.320/64
 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 20 de julho de 2012.

Arq. urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município

DECREtO N. 1.846, DE 20 DE JulHO DE 2012

Abre Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 
1.705.000,00 (Hum milhão e setecentos e cinco mil reais).

 O arquiteto e Urbanista José Mauro Dedemo 
Orlandini, Prefeito do Município de Bertioga, no uso das 
atribuições que lhes são conferidas por Lei e,
 CONSIDERANDO a necessidade de adequar o 
orçamento Municipal na forma do artigo 4º § 1º da Lei 1007/2011 
no que tange a Pasta da Secretaria de Saúde – SS, conforme 
solicitado pela Diretoria de Finanças – DFI no Processo 
Administrativo n. 11161/2011,

 DECREtA:
 Art. 1º Por este Decreto se abre Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.705.000,00 (Hum milhão e 
setecentos e cinco mil reais), destinados à seguintes dotações 
orçamentárias:

 Art. 2º As despesas com a abertura de Crédito Adicional 
Suplementar de que trata o artigo 1º deste Decreto, serão 
cobertas com recursos oriundos da anulação parcial ou total das 
seguintes dotações orçamentárias:

 Art. 3º Este Decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Bertioga, 20 de julho de 2012.

Arq. urb. José Mauro Dedemo Orlandini
Prefeito do Município


